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LEI N.° 018 DE 14 DE JULHO DE 2000 

" Dispõe sobre parcelamento de tributos municipais" 

010 Marco Antonio de Oliveira Santos, Prefeito Municipal de São José 
do Barreiro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, Faz Saber que a 

,— Câmara Municipal de São José do Barreiro, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 
Lei: 

Artigo 1.° - Fica o Executivo Municipal, autorizado a conceder o 
parcelamento em até 6 ( seis ) parcelas mensais, de tributos municipais vencidos até 31 
de dezembro de 1999. 

Parágrafo Único - Os tributos municipais a que se refere este artigo 
serão atualizados monetariamente e acrescidos de multa e juros legais. 

Artigo 2.° - Os contribuintes interessados nos benefícios de que trata 
esta Lei deverão protocolar seu requerimento na Prefeitura Municipal, até 31 de julho de 
2.000. 

Artigo 3.° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José do Barreiro, 25 de junho de 2000. 

Marco Antitde Oliveira samos 
Prefeito Municipal 
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